
 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026. 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 019/2026.  
ID LICITAR DIGITAL Nº 97537 
 
O MUNICIPÍO DE TRACUNHAÉM e o Agente de Contratação, designado pela Portaria nº 001/2025, tornam público, 
para conhecimento dos interessados, que realizarão licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, através da execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário, critério de julgamento 
Menor Preço GLOBAL, com modo de disputa “ABERTO-FECHADO”, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, do Decreto Municipal nº 036, de 13 de Dezembro de 2023, bem como demais regulamentares aplicáveis a 
espécie e exigências estabelecidas neste Edital, objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição do 
objeto descrito no item 1, nas descrições e condições constantes no Termo de Referência, ANEXO I. 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2026 Data de Abertura: 30/04/2026 às 11h30min. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 002/2026 [horário oficial de Brasília - DF] 

Plataforma do PE: https://licitar.digital/ 
Órgão Realizador do Certame: Prefeitura Municipal de Tracunhaém - 
CNPJ nº 10.167.310/0001–59. 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO ENGENHO PENEDINHO, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE TRACUNHAÉM/PE.  

Valor Total estimado: R$ 576.156,41 (quinhentos e setenta e seis mil cento e 
cinquenta e seis reais e quarenta e um centavos). 

Nat. Objeto: Serv. de Eng. 

Registro de Preços? Vistoria? Amostra? 

NÃO Possível NÃO 

Exclusiva ME/EPP? Cota Reservada ME/EPP? 
Critério de Julgamento das 

Propostas? 

NÃO NÃO Menor preço GLOBAL 

Modo de disputa: aberto-fechado. 

OBSERVAÇÕES GERAIS 
A prática das condutas vedadas em lei poderá acarretar a instauração de procedimento administrativo de apuração de 
responsabilidade para aplicação das sanções legais, conforme a Lei nº 14.133/2021. 

COORDENAÇÃO DO PROCESSO 

Djair Batista – Agente de Contratação 

E-mail: tracunhaem.cpl@gmail.com Fone: (81) 3646–1221. 

Endereço: Rua Manoel Barbosa, nº 03, Nova Tracunhaém, Tracunhaém - PE, CEP: 55.805–000. 
 
Em face do artigo 4º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, para esta licitação não serão aplicadas as disposições dos artigos 42 
a 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006.  
 
A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da NLLC, devendo a 
habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de propostas e lances, em busca da melhor prestação dos 
serviços que compõem o objeto deste certame 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem como objeto a CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO ENGENHO 
PENEDINHO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE TRACUNHAÉM/PE, conforme especificações contidas no 
Projeto Básico - Anexo V e Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 
 
2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 
2.1.  O licitante deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a abertura da 
proposta, atentando, também, para o início da disputa.  
 
2.2. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso de Licitação e durante a Sessão Pública, observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF, e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame.  



 

 
2.3. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, estaduais, municipais e 
demais feriados e pontos facultativos publicados no Diário Oficial do Município (AMUPE) que influam no horário de 
funcionamento do Município de Tracunhaém/PE. 
 
2.4.  Formalização de consultas: o licitante poderá formular consulta através do próprio sistema no campo 
“mensagens” ou pelo e-mail: tracunhaem.cpl@gmail.com.  As consultas serão respondidas diretamente no sítio 
www.licitar.digital, no campo “mensagens”, no link correspondente a este Edital. 
 
2.5. A Concorrência será realizada em sessão pública, por meio dos recursos da tecnologia da informação – internet, 
utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em 
todas as fases do certame.  
 
2.6. Os trabalhos serão conduzidos por Servidor Público designado através de ato interno, denominado Agente de 
Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “LICITAR 
DIGITAL”, constante da página eletrônica https://licitar.digital/, coordenadora do sistema. 
 
2.7. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao Agente de Contratação informar, através do sistema, a 
data e horário para retomada da Concorrência com antecedência mínima de 24 (vinte quatro) horas. 
 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. O valor máximo para contratação foi estimado em R$ 576.156,41 (quinhentos e setenta e seis mil cento e 
cinquenta e seis reais e quarenta e um centavos). 
 
3.2. As despesas para atender a esta licitação serão pagas com recursos previstos no orçamento para o exercício de 
2025, conforme classificação abaixo: 
 
PODER 02 PODER EXECUTIVO 
ORGÃO 10 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRA-ESTRUTURA 
UNIDADE 00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRA-ESTRUTURA 
15 Urbanismo 
15 451 Infra-Estrutura Urbana 
15 451 0007 TRACUNHAEM MAIS INFRAESTRUTURA 
15.451.0007.1006.0000 - IMPLEMENTACAO DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações  
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
no Termo de Referência, neste Edital e seus Anexos, desde que previamente cadastrados junto ao LICITAR DIGITAL. 
 
4.2.O objeto desta licitação será disputado em regime de ampla concorrência. 
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Empresas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com o Município de Tracunhaém; 
 
4.3.2. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
4.3.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
 
4.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta ou até que seja promovida sua reabilitação; 
 
4.3.6. Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de 
condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 
 



 

4.3.7. Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não com OS (organizações sociais) ou OSCIP 
(organizações da sociedade civil de interesse público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas 
da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem executar o 
objeto da presente licitação; 
 
4.3.8. Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ele aplicada, inclusive a seu controlador, controlado ou coligado, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 
  
4.3.9. Pessoa física ou jurídica enquadrada nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/21; 
 
4.3.10. Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não seja pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação; 
 
4.3.11. Agente público do Município de Tracunhaém/PE, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
4.3.12. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
4.3.13. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 

4.3.13.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
 
4.3.14. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
 
4.3.15. Nesta licitação é vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

 
4.3.15.1. A vedação à participação de interessados que se apresentem constituídos sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços de engenharia civil, 
perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a 
participação de empresas de grande, pequeno e/ou médio porte, às quais, em sua maioria, 
apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições 
suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de 
possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do 
certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado 
envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 
teriam condições de suprir os requisitos de habilitação, conforme entendimento do TCU, registrado no 
Acórdão nº 22/2003, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler, DOU de 05.02.2003. 
 

5. DO CREDENCIAMENTO ATRAVÉS DA LICITAR DIGITAL 
 
5.1. O licitante interessado deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas a LICITAR 
DIGITAL, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  
 
5.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido nos seguintes termos: 

 
5.2.1. Os participantes que desejem operar por meio de empresa associada a LICITAR DIGITAL deverão 
nomeá-la através do instrumento de mandato, atribuindo-lhe poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no site: https://licitar.digital/. 
 
5.2.2. Os participantes deverão manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 
 



 

5.3. A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados data e horário limite estabelecido. 
 
5.4. O acesso do operador à Concorrência se dará para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, o que ocorrerá mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            
 
5.5.  O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes à 
Concorrência Eletrônica.  
 
5.6.  Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
5.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos telefones: WhatsApp 
(31) 3191-0707, ou através da LICITAR DIGITAL: https://licitar.digital/ ou pelo e-mail contato@licitardigital.com.br. 
 
5.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Tracunhaém a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  
 
6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, com o auxílio da Comissão de Contratação, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

 
6.1.1. Conduzir a sessão pública; 
 
6.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
 
6.1.3. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
 
6.1.4. Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
 
6.1.5. Verificar e julgar as condições de habilitação; 
 
6.1.6. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e 
sua validade jurídica; 
 
6.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; 
 
6.1.8. Indicar o vencedor do certame; 
 
6.1.9. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
 
6.1.10. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua adjudicação e 
homologação. 
 

6.2.  O Agente de Contratação poderá solicitar manifestação técnica jurídica ou de outros setores do órgão, a fim de 
subsidiar sua decisão. 
 
6.3. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
 



 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, conforme critério de julgamento adotado, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das 
propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento das propostas iniciais. 
 
7.2. O encaminhamento de proposta e documentos para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 
e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. O licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas, lances e documentos de habilitação. 
 
7.3. Ao cadastrar sua proposta inicial no sistema, o licitante estará declarando que: 

 
7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências previstas;  
 
7.3.2. A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do Modelo da Proposta e/ou da Planilha de 
Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital. 
 
7.3.3. Os encargos trabalhistas acima declarados como inclusos na proposta compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
7.3.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
7.4. A falsidade das declarações previstas no item 7.3. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 14.133, de 
2021, e neste Edital.  
 
7.5. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital, independente de declaração do licitante.  

 
7.5.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes 
liberados dos compromissos assumidos.  
 

7.6. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico, sendo facultado ao licitante retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada até a abertura da sessão pública.  
 
7.7. Da Garantia de proposta: comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor 
equivalente a 1% do valor estimado da contratação. 

 
7.7.1. O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante encaminhado por meio do 
sistema eletrônico, quando solicitado pelo Agente de Contratação. 
 
7.7.2. Essa comprovação terá como referência o momento de apresentação da proposta, portanto, o prazo 
máximo para a "prestação" da referida garantia é até a data e o horário previstos para abertura da sessão 
pública desta licitação. 
 
7.7.3. Encerrada a etapa de envio de lances e após a avaliação da conformidade da proposta, em relação ao 
licitante provisoriamente vencedor, o referido comprovante deverá ser encaminhado por esse proponente no 
prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação. 
 
7.7.4. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
 
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 



 

 
b) seguro garantia; 
 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil; 
 
d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. A referida garantia, 

quando na modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na conta indicada pela Secretaria de 
Finanças do Município. Na hipótese de o respectivo comprovante bancário apresentar alguma 
inconsistência que não permita a confirmação de depósito do valor referente à garantia, a proposta será 
desclassificada: 

 
7.7.5. A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 
 
7.7.6. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação; 
 
7.7.7. Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia de proposta 
conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário previstos 
para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva proposta será desclassificada. 

 
7.8. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 
7.8.1. Valor GLOBAL; 
 
7.8.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência – Anexo I do Edital. 

 
7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais, despesas com transporte e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
da obra. 
 
7.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, INVERSÃO DE FASES, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE 
LANCES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
A - ABERTURA DA SESSÃO 
 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 
 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e os 
licitantes 
 
B - DA INVERSÃO DE FASES 
 
8.4. Conforme art. 17, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21, neste processo serão analisados primeiramente a 
documentação de habilitação dos participantes, sendo posteriormente procedida à classificação das propostas e 
abertura da fase de disputa de lances. 
 
8.5. Habilitados os participantes, o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 
vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 
 



 

8.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
 
8.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levando a efeito 
na fase de aceitação. 
 
8.8 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
 
C – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.9. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, desde que contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 
8.9.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.9.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
8.9.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8.10. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 
8.10.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes/procuradores dos licitantes deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. 
 
8.10.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 
 

8.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
8.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
8.13. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 
 
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar pelo sistema. 
 
8.15. O Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, justificadamente e mediante 
comunicação via sistema, excluir lance oriundo de evidente erro material alegado pelo respectivo licitante ou lance que 
possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, implicando, nesta última hipótese, exclusão 
do licitante da disputa.  
 
8.16. Será adotado para o envio de lances nesta Concorrência Eletrônica o modo de disputa “aberto-fechado”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 
 
8.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
8.17. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas subsequentes com valores até 10% (dez por cento) superior àquela, possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

8.17.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance; 
 



 

8.17.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado o disposto no 
subitem anterior. 

 
8.18. Encerrados os prazos estabelecidos no item anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 
crescente. 
 
8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo Agente de Contratação, devendo a ocorrência ser comunicada ao Gestor do Município de Tracunhaém – PE. 

 
8.19.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 

8.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
8.21. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
8.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pela Agente de Contratação aos participantes no sistema eletrônico. 
 
8.23. O Critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, conforme definido neste Edital e seus anexos.  
 
8.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.25. Encerrada a fase de disputa, havendo eventual empate entre propostas, deverão ser aplicados os critérios 
estabelecidos no Decreto Municipal nº 036/2023,  
 
8.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
 

8.27. Se, após a negociação, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar não oferecer proposta 
compatível com o valor máximo fixado para a contratação, será desclassificado da licitação. 
 
8.28. No caso previsto no item anterior, a Agente de Contratação buscará negociar com os licitantes subsequentes, na 
ordem de classificação, buscando obter proposta com valor, no mínimo, igual ao previsto no orçamento estimado. 
 
8.29. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação realizará consulta de vedações e impedimento e, 
posteriormente, convocará o licitante a apresentar proposta reformulada. 
  
9. DA CONSULTA DE VEDAÇÕES E IMPEDIMENTOS 
 
9.1. Após a negociação e antes da convocação do licitante para apresentar a proposta adequada ao último lance, o 
Agente de Contratação verificará se o licitante se enquadra em uma das vedações ou impedimentos de participação 
em licitação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame, mediante consulta 
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) 
e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União. 

 
9.1.1. A inscrição do licitante no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS/ Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP será impeditiva apenas nos casos em que o efeito da sanção apontada no referido cadastro 
representar óbice à participação em licitações e contratações no Município de Tracunhaém;  
 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, nos termos do art.12 da Lei nº 8.429, de 1992. 
 



 

9.1.3. Caso reste configurada a ocorrência de alguma das vedações elencadas no item 4.4 deste edital, será 
declarado o impedimento de sua participação na presente licitação, devendo o Agente de Contratação 
repetir este procedimento ao convocar os licitantes subsequentes, de acordo com a ordem de classificação. 
 
9.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento ou 
execução de serviços similares, dentre outros. 
 
9.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
10. DA CONVOCAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR E JULGAMENTO E 
ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, será convocado 
para apresentar PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, devidamente preenchida na forma do 
Modelo de Proposta de Preços (Anexo III do edital), para fins de exame de aceitabilidade do preço. 

 
10.1.1. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
   
10.1.2. O licitante deverá apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 
lance vencedor, observando as condições previstas no Edital e seus anexos, devendo o licitante apresentar 
junto à sua proposta de preços: 

 
10.1.2.1 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 
 
10.1.2.2 CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO; 
 
10.1.2.3 COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS DE TODOS OS SERVIÇOS PREVISTOS; 
 
10.1.2.4 COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI – BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS; 
 
10.1.2.5 COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DOS ENCARGOS SOCIAIS; 
 
10.1.2.6 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM FORMATO EDITÁVEL (.xls). 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção o contratado, se for o caso. 

 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como validade, prazo de execução, 
composições de custos, BDI, vinculam o contratado. 

 
10.3. A proposta final deverá indicar os valores, os preços e os custos utilizados, tendo como expressão monetária a 
moeda corrente nacional. 
 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. A proposta deverá ser incluída no sistema no prazo de 01 (um) dia útil, contado a partir da convocação do 
Agente de Contratação. 
 

10.6.1. Caso as funcionalidades técnicas destinadas a permitir a anexação da proposta não estejam 
disponíveis no sistema, os documentos deverão ser enviados para o e-mail indicado no preâmbulo deste 
Edital, no prazo de 01 (um) dia útil, contado a partir da solicitação do Agente de Contratação. 
 
10.6.2. O prazo de que trata o item 10.6 poderá ser prorrogado por igual período, antes do término do prazo 
originalmente previsto, mediante solicitação do licitante ou de ofício, a critério do Agente de Contratação. 

 



 

10.7. O licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo como verdadeiras suas propostas, 
declarações e atestados. 
 
10.8. Caberá ao licitante confirmar o recebimento pelo Agente de Contratação dos documentos encaminhados pelo 
sistema, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios causada pela inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo Agente de Contratação. 
 
10.9. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço unitário ou global superior ao preço 
máximo fixado, que apresente vício ou desconformidade insanável, que contenham falhas apontadas pelo Agente de 
Contratação não corrigidas pelo licitante e que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
10.9.1. Constitui indícios de inexequibilidade para execução do objeto, valores propostos inferiores a 
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
10.9.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos 
pelo licitante em relação aos quais conste da proposta renúncia expressa à parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
 
10.9.3. A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente, o custo da licitante ultrapassar o 
valor da proposta e inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o valor proposto. 

 
10.10. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
 
10.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
10.12. O Agente de Contratação, por meio de diligência, deverá conferir ao licitante a oportunidade de demonstrar a 
exequibilidade da sua proposta; 
 
10.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para análise das propostas e realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
10.14. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via sistema, 
no prazo de 01 (um) dia útil sob pena, de não aceitação da proposta. 
 
10.15. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.  
 
10.16. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer técnico referente análise de aceitabilidade de propostas a 
servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria demandante ou de pessoas físicas ou jurídicas com a 
expertise necessária, contratados para este fim. 
 

10.16.1. Caso seja apontado erro/falha na proposta, estas poderão ser corrigidas com base nos seguintes 
critérios:  

 
10.16.1.1. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o primeiro;  
 
10.16.1.2. No caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos;  
 
10.16.1.3. No caso de erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, o produto será 
corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e se corrigindo a quantidade e o preço total;  
 
10.16.1.4. No caso de qualquer divergência existente entre os preços da Planilha de quantidade e 
preço e a composição detalhada dos Preços Unitários prevalecerá a composição detalhada dos 
Preços Unitários.  
 



 

10.16.1.5. Na hipótese de ocorrência de serviços idênticos com valores diversos na planilha da 
licitante, sem a apresentação da respectiva justificativa técnica, será considerado aquele de menor 
valor atribuído.  
 
10.16.1.6. No caso de erro de multiplicação do preço unitário dos insumos pelos respectivos 
coeficientes, os produtos serão retificados.  
 
10.16.1.7. No caso de erro de somatório dos itens da composição, a adição será retificada.  
 
10.16.1.8. No caso de divergências entre os encargos sociais e as despesas fiscais apresentados 
pelo licitante e aqueles efetivamente incidentes de acordo com o regime jurídico-tributário a que está 
submetido, será efetuada a correção de modo a prevalecer o regime jurídico-tributário aplicável.  
 
10.16.1.9. No caso de o valor de desembolso máximo acumulado no período e o prazo máximo 
estabelecido para cada etapa não forem obedecidos pela licitante no cronograma, serão efetuadas as 
devidas correções para adequação ao cronograma de referência.  

 
10.16.2. Uma vez efetuadas as correções conforme itens descritos acima, o preço unitário do serviço será 
corrigido, sendo também corrigido o preço da planilha de quantidade e preço.  
 
10.16.3. Após a análise das composições de preços unitários e constatada a necessidade de correção, o 
valor total da proposta será, conforme procedimentos previstos abaixo:  
 

10.16.3.1. Caso a correção da proposta resulte em um valor menor do que o último lance, o Agente 
de Contratação notificará o licitante para que aceite o novo valor, sob pena de desclassificação.  
 
10.16.3.2. Caso a correção da proposta resulte em aumento do valor ofertado no último lance, o 
licitante será notificado para proceder ao ajuste e adequar a proposta corrigida ao seu lance final, sob 
pena de desclassificação.  

 
10.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
10.18. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.  
 
10.19. Quando todos os licitantes forem desclassificados, o Agente de Contratação poderá fixar o prazo de 8 (oito) 
dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas de desclassificação.  
 
10.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, observado o disposto neste Edital. 
 
11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 
 
11.1. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos e não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição aos 
documentos relacionados neste edital. 
 
11.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
11.3. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
11.4. Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da respectiva emissão, a 
certidão/documento que não apresentar prazo de validade, exceto se houver previsão de prazo diverso estabelecido 
em lei ou por dispositivo do órgão emissor do documento, devendo o licitante apresentar acompanhada da 
certidão/documento cópia da referida legislação ou dispositivo.   
 
 



 

11.6. Habilitação Jurídica:  
 

11.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
11.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI; 
 
11.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
11.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
 
11.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
11.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
11.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
 
11.6.8. Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar documentos de habilitação 
equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal, inicialmente em tradução livre. 
 
11.6.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
11.6.10. Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto e do 
Cadastro de Pessoa Física (CPF), do(s) responsável(is) pela empresa. 

 
11.7. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista  

 
11.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 
11.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
 
11.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
11.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
11.7.5. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

 
11.8. Qualificação Econômico-Financeira 

 
11.8.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede do licitante ou de seu domicílio, 
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, com antecedência máxima 
de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação. 



 

  
11.8.2. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais 
eletrônicos) da sede do licitante ou de seu domicílio;  

 
11.8.2.1 As empresas sediadas no Estado de Pernambuco poderão retirar a respectiva certidão no 
link: (www.tjpe.jus.br/certidaopje), devendo ser emitidas as certidões de 1º e 2º grau para fins de 
licitação. 

 
11.8.3. A certidão descrita no subitem 11.8.2 somente é exigível quando a Certidão Negativa de Falência do 
Estado da sede do licitante ou de seu domicílio contiver a ressalva expressa de que não abrange os 
processos judiciais eletrônicos. 
 
11.8.4. As empresas sediadas em Pernambuco e constituídas após a implantação do Sistema Judwin (PJE), 
que ocorreu em 11 de maio de 2016, poderão apresentar apenas as certidões descritas no item 12.8.2.1. 
 
11.8.5. Para os licitantes sediados em locais em que a verificação é centralizada, será aceita uma única 
certidão. 
 
11.8.6. Em caso de Certidão Positiva de Falência com Efeito de Negativa, faz-se necessário que o 
documento mencione se o licitante já teve o plano de recuperação homologado em juízo e se está apto 
econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório. 
 
11.8.7. Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência de acordo com as disposições normativas 
do respectivo Estado da Federação da sede do licitante ou de seu domicílio. 
 
11.8.8. Comprovação da boa situação financeira do licitante através do cumprimento dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, nos 
valores indicados: 
 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo       igual ou superior a 1 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 
SG =  _________Ativo Total________________    igual ou superior a 1 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 
LC = Ativo Circulante         igual ou superior a 1 
 Passivo Circulante 

 
11.8.8.1. Para fins de comprovação dos índices contábeis, o licitante deverá apresentar Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, exigíveis e 
apresentados na forma da lei (incluindo o termo de abertura e termo de encerramento), salvo quando 
o licitante tiver sido constituída há menos de 02 (dois) anos, hipótese na qual tais documentos limitar-
se-ão ao último exercício financeiro; 
 
11.8.8.2. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão 
competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional 
habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC. 

 
11.8.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme art. 65, §1º, 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
11.8.10. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data da sessão pública de abertura deste certame, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

 

11.9. Exigências de qualificação técnica 
 

11.9.1. Certidão de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou CAU 
– Conselho de Arquitetura e Urbanismo, em nome do proponente e de seus Responsáveis Técnicos, na 
forma da legislação vigente. 

http://www.tjpe.jus.br/certidaopje


 

 
11.9.2. Certidão ou atestado, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstrem 
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior na seguinte atividade considerada pela área técnica como de relevância ou valor 
significativo: 

 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  

 
11.9.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados apresentados. 
 
11.9.4. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro em 
desacordo com as exigências do Edital. 
 
11.9.5. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor 
de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
nas seguintes atividades consideradas pela área técnica como de relevância ou valor significativo: 

 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  

 
11.9.6. A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico apresentado será feita 
mediante cópia do contrato e da Carteira Profissional, no caso de empregado da empresa, ou através de 
registro deste empregado como integrante do quadro permanente do licitante, comprovado através da 
Certidão de Registro expedida pelo CREA e/ ou CAU ou ainda através da apresentação de cópia do Estatuto 
ou Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente, no caso de proprietário ou sócio, ou 
mediante apresentação de cópia do contrato de prestação de serviços firmado sob a égide da legislação 
civil, e caso dito contrato ainda não tenha sido firmado, por meio de declaração formal de contratação futura 
do profissional indicado, acompanhada de anuência deste. 
 
11.9.7. É vedada a indicação de um mesmo profissional como responsável técnico por mais de um 
participante, fato que inabilitará todos os proponentes envolvidos; 
 
11.9.8. Os profissionais indicados pelo proponente para fins de comprovação do item 11.9.5 deverão 
participar da execução dos serviços, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente 
ou superior, desde que prévia e expressamente aprovada pelo Município de Tracunhaém; 
 
11.9.9. Declaração emitida pelo licitante atestando que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme Anexo II, assegurado o 
direito de realização de vistoria prévia, por solicitação do licitante, mediante agendamento, junto a Secretaria 
de Obras. 

 
11.9.9.1 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
 
11.9.9.2. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração formal 
assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação, conforme Anexo II. 

 
11.9.10. O proponente disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando quando requerido pelo Agente de Contratação, dentre outros documentos, cópia do 
contrato e/ou Notas Fiscais que deram suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serviços. 

 
11.10. Das Declarações 

 
11.10.1. Declaração de Cumprimento das condições de habilitação, podendo ser adotado o modelo do 
ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.   
Obs.: Caso haja alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, tal ressalva deve constar na referida 
declaração. 
 



 

11.10.2. Declaração de Idoneidade, podendo ser adotado o modelo do ANEXO II deste edital, assinada por 
sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.    
 
11.10.3. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, podendo ser adotado o modelo do ANEXO II 
deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.    
 
11.10.4. Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores conforme as 
disposições contidas no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988, podendo ser adotado o modelo do 
ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.     
 
11.10.5. Declaração de Responsabilidade, podendo ser adotado o modelo do ANEXO II deste edital, 
assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.    
 
11.10.6. Declaração de Inexistência de Relação Familiar ou Parentesco com Servidores da Administração 
Municipal, podendo ser adotado o modelo do ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, 
proprietário ou procurador do licitante.    
 
11.10.7. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, podendo ser 
adotado o modelo do ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do 
licitante.    
 
11.10.8. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, podendo ser adotado o modelo 
do ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.    
 
11.10.9. Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, podendo ser adotado o modelo do ANEXO II deste edital, 
assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante. 

 
11.11. Julgamento da Habilitação  

 
11.11.1. A declaração do licitante habilitado acontecerá anterior à fase de lances, conforme o subitem 
8.4 do edital. 
 
11.11.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
 
11.11.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
11.11.4. Os documentos emitidos via internet, terão sua autenticidade verificada nos sites das fontes 
emissoras. 
 
11.11.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
habilitado. 
 
11.11.6. Após análise de todas as propostas, na hipótese de não haver licitante classificado que atenda às 
exigências de habilitação, o Agente de Contratação poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para que 
os licitantes apresentem nova documentação escoimada das causas da inabilitação, observada a ordem de 
classificação. 

 
12. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO  
 
12.1. Durante as fases de julgamento e de habilitação, o Agente de Contratação, mediante decisão fundamentada, 
poderá realizar diligências para sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e a validade 
jurídica dos documentos de habilitação, devendo registrá-las em ata acessível aos licitantes.  

 



 

12.1.1. Admite-se a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição preexistente à abertura 
da sessão pública do certame, podendo ser anexado documento ausente apto a comprovar que a exigência 
já era atendida pelo licitante quando da apresentação de sua proposta, porém, que não tenha sido 
apresentado junto com os demais documentos de habilitação e/ou da proposta por equívoco ou falha 
(Acórdão 1211/2021 – Tribunal de Contas da União).  
 

12.2. Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
12.2.1. Complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes; 
 
12.2.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado;  
 
12.2.3. Comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame.  
 
12.2.4. Para os fins do disposto no subitem 12.2.3 é lícita a juntada de certidão ou atestado ou qualquer 
outro documento ou informação exigida não anexados à documentação originalmente apresentada, desde 
que se refiram inequivocamente a condição adquirida pelo licitante antes da abertura do certame.  
 
12.2.5. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração do licitante sobre fato 
preexistente ou em simples compromisso por ela firmado, poderá ser concedido prazo para saneamento da 
falha.  

 
12.3. A realização de diligências não confere ao licitante novo prazo ou oportunidade de obter condição ou requisito 
que antes não detinha, nem autoriza o Agente de Contratação a fazer exigências novas não previstas no edital.  
 
12.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares à proposta e à habilitação, os 
documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, ou para o e-mail tracunhaem.cpl@gmail.com 
no caso de funcionalidade técnicas não permitam a anexação no referido sistema, no prazo de 01(um) dia útil, se outro 
prazo não for fixado pelo Agente de Contratação, observado em todos os casos os princípios da celeridade processual 
e o interesse público.  
 
12.5. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o reinício se dará mediante 
aviso prévio no sistema, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata. 
 
13. DOS RECURSOS 
 
13.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo quinze minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 
 
13.2. O recorrente terá, o prazo de três dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
13.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema eletrônico de licitação. 
 
13.4. As razões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação, que, no prazo de 03 (três) dias úteis, poderá 
reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade superior, devidamente motivado, 
para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 
 
13.5. O recurso terá efeito suspensivo 
 
13.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 
 
13.8. A falta de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do subitem 13.1, 
importará na preclusão desse direito. 



 

 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados, se houver. 
 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
16.1. Após homologação do certame, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua notificação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
16.2.1. A referida notificação poderá ser realizada, a critério da Administração Municipal, por e-mail e/ou 
publicação no Diário Oficial do Município e/ou por correspondência postal com aviso de recebimento. 
 
16.2.2. O prazo previsto no item 16.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao adjudicatário, implica no 
reconhecimento de que: 

 
16.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 
16.4. É facultado à Administração Municipal, quando o adjudicatário não assinar o contrato ou instrumento equivalente 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar contrato. 
 
16.5. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
16.6. Na hipótese de o adjudicatário não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital quando da 
assinatura do contrato, a Administração convocará os demais licitantes, na ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar contrato. 
 
16.7. O contratado reconhece as prerrogativas que a Lei confere à Administração conforme aquelas previstas no art. 
104 da Lei 14.133/2021. 
 
16.8. O prazo de vigência do contrato será de 15 (quinze) meses, constados da data da assinatura, admitida sua 
prorrogação nos termos da Lei 14.133/21. 
 



 

16.9. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto. 
 
17. PRAZOS DE EXECUÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1 Os prazos de execução, local de execução estão previstos no item 9 do Termo de Referência. 
 
17.2. Critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
17.3 A gestão e fiscalização do contrato estão regulamentadas no Termo de Referência. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA E GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
18.1. As obrigações do contratado e do contratante são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
18.2. As regras sobre a garantia de execução contratual são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
19. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
19.2. As regras sobre eventual aplicação de reajuste e reequilíbrio estão previstas no item 11 do Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
20.1. As sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 
 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no sistema, pelo e-mail tracunhaem.cpl@gmail.com ou 
por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Manoel Barbosa, nº 03, Nova Tracunhaém, Tracunhaém - PE, 
CEP: 55.805–000. 
 
21.3. As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os participantes e a Administração e 
serão divulgadas no sistema pelo Agente de Contratação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data de abertura do certame. 
 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de 
Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por forma eletrônica 
no sistema, pelo e-mail tracunhaem.cpl@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Manoel 
Barbosa, nº 03, Nova Tracunhaém, Tracunhaém - PE, CEP: 55.805–000. 
 
21.6. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos de até 03 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data de abertura do certame, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação nos autos do processo de licitação. 

 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 



 

22.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.   
 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 
DF. 
 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
22.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.LICITARDIGITAL., no Portal de 
Transparência do Município www.tracunhaem.pe.gov.br, na plataforma Tome Contas do Tribunal de Contas do Estado 
de Pernambuco – TCE/PE, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Setor de Licitações do Município de 
Tracunhaém, sito na Rua Manoel Barbosa, nº 03, Nova Tracunhaém, Tracunhaém - PE, CEP: 55.805–000, mesmo 
endereço no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados,  no 
período das 8:00h às 13:00h. 
 
22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
22.11.1 ANEXO I - Termo de Referência; 
 
22.11.2 ANEXO II – Modelos de Declarações (Declaração de Cumprimento das condições de Habilitação; 
Declaração Idoneidade; Declaração de Fatos Impeditivos; Declaração de não emprego de mão-de-obra de 
menor; Declaração de ME/EPP; Declaração Responsabilidade; Declaração de Inexistência de Relação 
Familiar ou Parentesco com Servidores da Administração Municipal; Declaração de Reserva de Cargos; 
Declaração de Cadeia Produtiva e Declaração de Conhecimento e informação dos locais de execução dos 
serviços). 
 
22.11.3 ANEXO III – Modelo de proposta; 
 
22.11.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato; 
 
22.11.5 ANEXO V – Projeto Básico.  

 
 

Tracunhaém, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

ALUÍZIO XAVIER DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 



 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II 
DECLARAÇÕES 

 
Ao 
MUNICÍPIO DE TRACUNHAÉM - PE 
Ref: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026. 
 
 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 
(Endereço Completo) 
 
 

1. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
Declaramos, sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso I, do artigo 63, da Lei Federal nº 
14.133/21, que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. O declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
 
 

2. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
Declaramos, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
 

3. DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
Declaramos, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo, que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 
contratar com o contratante e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 

4. DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES EM OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
Declaramos, sob as penas da lei, que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao disposto 
no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
OBS.  
 
Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
 
 

5. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
 
Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de 
participação na Licitação nos comprometemos a cumprir todos os termos do Edital. 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

6. DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 
 
Declaramos, sob as penas da lei, de que os sócios não são cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de servidor investido em cargo de direção ou 
assessoramento, bem como dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculação hierárquica da área encarregada da licitação. 
 
 

7. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGO 
 
 
Declaramos, sob as penas da lei, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica;  
 

8. DECLARAÇÃO DE CADEIA PRODUTIVA 
 
Declaramos, sob as penas da lei, que não possuímos em nossa sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021.  
 
 

9. DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 
Declaramos, sob as penalidades da lei, que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
 

LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE/PROCURADOR DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:  
 
NOME DA EMPRESA: CNPJ: 
 
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 
ENDEREÇO, E-MAIL e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
2. REFERÊNCIA:  
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2026, 
 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026 
 
3. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.  
 
4. PREÇO:  
 
Indicar o preço GLOBAL em reais, em algarismos e por extenso para objeto deste Edital, em conformidade com as 
especificações da planilha de orçamento, constante do ANEXO V, anexando a esta proposta às planilhas 
correspondentes e a composição do BDI adotado, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das demais 
exigências editalícias.  
 

DISCRIMINAÇÃO VALOR PROPOSTO R$ 

.......................  

OBS: ANEXAR OBRIGATORIAMENTE À PROPOSTA TODAS AS PLANILHAS 
EXIGIDAS NO ITEM 10.1.2 DO EDITAL. 

 

 
Valor total por extenso: R$ ______________________ (__________________________). 
 
5. DECLARAÇÕES  
 
5.1. Estão inclusos nos preços unitários o BDI (Bonificações/benefícios e Despesas Indiretas), bem como todos os 
custos de mão de obra, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos e quaisquer outros encargos que 
incidam sobre eles.  
 
5.2. A proposta compreende a integralidade dos custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 
 
5.3. Os encargos trabalhistas acima declarados como inclusos na proposta compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
 

LOCAL E DATA______________, ________ de __________ de 2026. 
 
 

_______________________________________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO IV – 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO DE OBRA PÚBLICA QUE FAZEM ENTRE SI, DE 
UM LADO O MUNICÍPIO DE TRACUNHAÉM DO OUTRO 
LADO A EMPRESA _________________________. 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2026 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2026. 
 

CONTRATO Nº ________/2026. 
 
O MUNICÍPIO DE TRACUNHAÉM, pessoa jurídica do Direito Público interno, inscrita no CNPJ: 
10.167.310/0001-59, com sede na Avenida Desembargador Carlos Vaz, 73, centro, Tracunhaém - PE, 
representada neste ato pelo Sr. Aluízio Xavier da Silva, prefeito municipal, doravante denominado 
CONTRATANTE, e da outra parte _____________________ CNPJ ________________ situada na 
________________ N° ___________ – ____________. - _________ – _________ - __________, neste ato 
representado pelo Senhor ____________, doravante denominado CONTRATADO, estabelecem o presente 
CONTRATO DE OBRA PÚBLICA, e bilateralmente aceitam, ratificam e outorgam, mediante as condições e 
cláusulas a seguir dispostas pelas partes, a que estão obrigadas a cumprir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 
 
Este Contrato rege-se pela Lei nº 14.133/21, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente contrato a CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO ENGENHO 
PENEDINHO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE TRACUNHAÉM/PE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL, PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO 
 
I - Os locais de execução do contrato estão descritos no Projeto Básico. 
 
II - O objeto deverá ser executado de acordo com a proposta e com as especificações descritas no Termo de 
Referência e no Projeto Básico. 
 
III - O prazo para início da execução do objeto é de 05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de 
serviços. 
 
IV - O prazo de execução da obra é de xxxxxxxxxxxxx, contados da Ordem de Serviço, conforme 
cronograma físico-financeiro; 
 
V - A vigência contratual será xxxxxxxxxxxxxx, contados da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, 
nos termos do artigo 106 e 107 da Lei nº 14.133/21, ressalvadas as providências cabíveis nos casos de culpa 
da CONTRATADO.  
 
VI - Os serviços deverão ser executados no horário das 07 às 17 horas, de segunda a sexta-feira e em outros 
dias e/ou horários extraordinários com aprovação do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
§ 1º O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de R$ xxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx reais). 
 
§ 2º Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura referente aos serviços efetivamente executados e será feito de acordo com medições mensais 
realizadas pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos, podendo haver variações nos quantitativos 



 

 

apresentados na planilha, para mais ou para menos, obedecendo sempre aos preços unitários apresentados 
na proposta do CONTRATADO e desde que compatíveis com os respectivos boletins de medição emitidos 
pela fiscalização, devendo ser juntados os seguintes documentos:  
 
I - Nota fiscal eletrônica original do CONTRATADO devidamente atestada por servidor designado pela 
secretaria do CONTRATANTE; 
 
II - Comprovante de matrícula da obra no INSS; 
 
III - Atesto do Setor Competente. 
 
IV - Anotação de Responsabilidade Técnica – ART da execução do objeto perante o CREA-PE e /ou CAU-PE; 
 
V - Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS, FGTS e 
CNDT; 
 
§ 3º  O CONTRATANTE remunerará o CONTRATADO, pelos serviços efetivamente executados, conforme os 
preços integrantes da proposta aprovada.  
 
§ 4º Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                 365 
 
§ 5º A atualização financeira será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência; 
 
§ 6º Quando houver atraso ou erro, de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, o documento será 
devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de nota de correção, não devendo ser computado 
esse intervalo de tempo, para atualização do valor contratado; 
 
§ 7º O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos 
relativos ao faturamento serão descontados do CONTRATADO no momento da liquidação da despesa e 
recolhidos diretamente ao poder público competente; 
 
I - O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
§ 8º O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pelo CONTRATADO. 
 
§9º Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o CONTRATANTE deverá realizar 
consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
 
§10º Constatando-se a situação de irregularidade fiscal e/ou trabalhista do CONTRATADO, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do CONTRATANTE. 
 
§11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá 



 

 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e/ou trabalhista quanto à 
inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
§12 Persistindo a irregularidade fiscal e/ou trabalhista, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado ao 
CONTRATADO a ampla defesa.  
 
§13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação.   
 
I - Será rescindido o Contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade do CONTRATANTE. 
 
§14 As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e o pagamento sejam 
efetivados exclusivamente em favor do CONTRATADO, devidamente identificado pelo número de inscrição no 
CNPJ constante deste Contrato. 
 
§15 Estando autorizado pelos Órgãos de Fazenda Estaduais ou Municipais a emitir notas fiscais eletrônicas 
em suas respectivas áreas de atuação, o CONTRATADO deverá enviar em formato PDF, os documentos 
hábeis de comprovação das despesas (notas fiscais), recibos, certidões de regularidade, mapas de medição, 
conforme o caso. 
 
§16 Os pagamentos serão feitos por meio de transferências bancárias emitidas pelo Setor Financeiro do 
CONTRATANTE, exclusivamente para crédito direto em qualquer tipo de conta bancária informada pelo 
CONTRATADO.  
 
§17 O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas 
ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, devidamente apuradas em processo administrativo. 
 
§18 O pagamento de qualquer fatura poderá ser sustado, no todo ou em parte, caso haja débito para com o 
CONTRATANTE e caso a execução do objeto tenha sido realizada em desacordo com as condições 
contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
As despesas para atender a esta licitação serão pagas com recursos próprios, previstos no orçamento para o 
exercício de 2025, conforme classificação abaixo: 
 
02 10 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRA-ESTRU  
021000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRA-ESTRU 
15 451 0007 2027 0000 MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 
4.4.90.00.00APLICAÇÕES DIRETAS 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
§ 1º O regime jurídico que rege este Contrato confere ao CONTRATANTE as prerrogativas constantes do art. 
104, da Lei 14.133/21, as quais são reconhecidas pelo CONTRATADO. 
 
§ 2º São obrigações do CONTRATANTE: 
 
I - Providenciar publicação do extrato do presente Contrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco – 
AMUPE e no PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas, como condição de eficácia; 
 
II - Encaminhar ao CONTRATADO ordem de serviços para a execução contratual;  
 
III - Acompanhar e fiscalizar a boa execução do Contrato e aplicar as medidas corretivas necessárias, 
inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando ao CONTRATADO as ocorrências 
que a seu critério exijam medidas corretivas; 
 



 

 

IV -  Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva execução do objeto deste Contrato;  
 
V -  Vetar o recebimento do objeto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na 
proposta do CONTRATADO;  
 
VI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; 
 
VII -  Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste Contrato, comunicando ao 
CONTRATADO quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los; 
 
VIII -  Aplicar ao CONTRATADO as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 
 
IX -  Proporcionar ao CONTRATADO todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
 
X - Designar Gestor e Fiscal do Contrato, aos quais caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e 
avaliar a execução do Contrato, conforme legislação vigente. 
 
XI - Disponibilizar ao CONTRATADO os projetos e documentos existentes em suas dependências referentes à 
área objeto de intervenção para conferências e/ou levantamentos que se fizerem necessários;  
 
XII -  Notificar o CONTRATADO sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do objeto 
executado, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o CONTRATADO de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
I - O CONTRATADO deverá prestar garantia de execução do Contrato, em até 05 (cinco) dias úteis contados 
da assinatura do instrumento contratual, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa aceita pelo 
CONTRATANTE, em importância equivalente a 2,0% (dois por cento) do valor global do Contrato, em 
qualquer das modalidades a seguir indicadas: 
 
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
 
b) Seguro-garantia;  
 
c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil; 
 
d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
 
II - Em caso de escolha da modalidade prevista na alínea “b” (seguro-garantia), o prazo para apresentação da 
referida garantia deverá ser no máximo 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior 
à assinatura do contrato, nos termos do §3º do art. 96 da Lei 14.133/21. 
 
III - No caso de apresentação de fiança bancária como garantia, esta deverá ser emitida em nome do 
Município de Tracunhaém, devendo constar do instrumento a renúncia expressa, pelo fiador, do benefício 
previsto no art. 827, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.  
 
IV - O prazo de vigência da apólice será o previsto no contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término de 
vigência contratual. 
 
a) Caso haja prorrogação do prazo de vigência do contrato, o prazo de vigência da apólice deverá 
acompanhar as modificações mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
 
b) Caso haja alteração do valor, por acréscimos, reajuste ou revisão de preços, a garantia deverá ser 
complementada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa aceita 
pelo CONTRATANTE. 
 



 

 

V - O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 
VI - A garantia servirá para assegurar o fiel cumprimento do Contrato, respondendo inclusive pelas multas, os 
prejuízos e as indenizações decorrentes do inadimplemento.  
 
a) Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, o CONTRATADO deverá 
proceder a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for 
notificado, sendo possível a prorrogação, por igual período, mediante justificativa aceita pelo CONTRATANTE. 
 
VII - A garantia em dinheiro deverá ser prestada em conta específica do Município de Tracunhaém, com 
correção monetária, cujos dados bancários serão informados em tempo oportuno. 
 
VIII - A inobservância do prazo para apresentação de garantia ensejará a aplicação de multa moratória de 
0,10 (dez centésimos de por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, limitada a 3% (três por cento). 
Caso o atraso supere 30 (trinta) dias, o contrato será rescindindo, sem prejuízo da aplicação da multa 
moratória. 
 
IX - A garantia prestada pelo CONTRATADO será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato, 
mediante termo circunstanciado, ou após a sua extinção por culpa exclusiva do CONTRATANTE e, quando 
em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 
X - Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento do CONTRATANTE, o 
CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução ou o adimplemento pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
§ 1º Sem prejuízo das demais obrigações constantes na Lei n.º 14.133/21, caberá ao CONTRATADO: 
 
I - Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo CONTRATANTE; 
 
II - Fornecer mão de obra, material e equipamentos necessários à realização dos serviços;  
 
III - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços;  
 
IV - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
 
V - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 
 
VI - Executar o serviço de forma direta, sendo vedada a subcontratação do objeto. 
 
VII - Responder por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, decorrentes da 
execução do presente Contrato, nos termos do art. 121 da Lei 14.133/21. 
 
VIII - Esclarecer todas e quaisquer dúvidas previamente com o CONTRATANTE antes da execução dos 
serviços;  
 
IX - Comunicar a ocorrência de fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução dos 
serviços, em tempo hábil, de preferência por escrito, viabilizando sua interferência e correção da situação 
apresentada; 
 
X - Executar o objeto contratado, observadas as especificações contidas no Termo de Referência e no Projeto 
Básico; 
 
XI - Cumprir rigorosamente as determinações contidas nas normas de segurança e saúde do trabalhador, 
especialmente a Lei Federal nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do Trabalho nº 
3.214, de 08 de junho de 1978, correndo por sua conta exclusiva a responsabilidade sobre quaisquer 
acidentes de trabalho ocorridos durante a execução dos serviços;  



 

 

 
XII - Responsabilizar-se pela vigilância dos serviços, dos materiais e equipamentos até a data da entrega 
definitiva;  
 
XIII - Responsabilizar-se pela estabilidade, qualidade, correção e segurança dos serviços; 
 
XIV - Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, durante a prestação dos 
serviços, porém sem qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE;  
 
XV - Obedecer às etapas dos projetos estabelecidas, de modo a evoluírem gradual e continuamente em 
direção aos objetivos definidos pelo CONTRATANTE e reduzirem-se os riscos de perdas e resserviços;  
 
XVI - Respeitar as normas e procedimentos de controle interno do CONTRATANTE, inclusive de acesso às 
suas dependências;  
 
XVII - Prestar toda a assistência técnica e administrativa necessárias para imprimir andamento conveniente 
aos trabalhos com perfeita execução e completo acabamento dos serviços. 
 
XVIII - Manter, no mínimo, 01 (um) Engenheiro e/ou Arquiteto diretamente vinculado ao objeto deste contrato. 
 
XIX - O profissional vinculado aos serviços será o indicado quando da apresentação dos documentos de 
habilitação, podendo ser substituído por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que prévia 
e expressamente autorizado pelo CONTRATANTE. 
 
XX - Qualquer material ou trabalho executado que não satisfaça às especificações ou que difira do indicado 
nos desenhos, ou qualquer trabalho não previsto, executado sem autorização escrita do CONTRATANTE, 
será considerado inaceitável, devendo o CONTRATADO remover, reconstituir ou substituir o material e/ou 
parte dos serviços comprometida pelo trabalho defeituoso às suas expensas; 
 
XXI - Se as circunstância ou condições locais tornarem, porventura, aconselhável a substituição de alguns dos 
materiais especificados por outros equivalentes, tal substituição somente será processada mediante 
autorização do CONTRATANTE; 
 
XXII - Retirar dos locais dos serviços os materiais impugnados pela fiscalização, no prazo de até 48 (quarenta 
e oito) horas, a contar da notificação. 
 
XXIII - Executar os serviços em observância às normas técnicas exigidas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT e pelo CONTRATANTE, bem como as instruções, recomendações e determinações 
da Fiscalização e Supervisão das Obras, e aquelas emanadas dos órgãos de controle ambiental. 
 
XXIV - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação, sob pena de 
rescisão deste Contrato.  
 
XXV - Adquirir e manter livro(s) de ocorrências, aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de Obras, onde serão 
anotadas quaisquer alterações ou ocorrências, não sendo tomadas em consideração pelo CONTRATANTE, 
reclamações ali não registradas.  
 
XXVI - Manter “Diário de Obra”, a qual deverá ficar à disposição da fiscalização, para anotação de todas as 
ocorrências dos serviços; 
 
XXVII - Emitir fatura no valor pactuado e condições deste Contrato, apresentando-a ao CONTRATANTE para 
ateste e pagamento;  
 
XXVIII - Providenciar, por sua conta e responsabilidade, até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura 
deste instrumento contratual: 
 
a) Matrícula da obra junto ao INSS; e  
 
b) Anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA e/ou CAU. 
 
XXIX – Manter preposto no local dos serviços; 



 

 

 
XXX - Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
XXXI - Responder, durante o prazo mínimo de cinco anos, pela solidez, segurança e funcionalidade das suas 
obras, conforme disposto no art. 618 do Código Civil e no art. 140, inciso I, §§ 2º e 6º, da Lei nº 14.133/21, 
obrigando-se a reparar, corrigir, remover, a suas expensas, quaisquer vícios, defeitos ou incorreções nelas 
encontrados.  
 
XXXII - Revisar, antes do início das obras, o projeto básico, respondendo solidariamente com o autor do 
projeto por qualquer defeito na obra decorrente de erro de projeto, bem como por qualquer dano decorrente do 
defeito. A responsabilidade será solidária ainda que não se possa precisar a origem dos danos ou a 
responsabilidade de cada parte. 
 
XXXIII - Apresentar garantia contratual. 
 
CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
  
§ 1º  O presente Contrato poderá ser extinto nas condições estabelecidas nos artigos 137 a 139 da Lei n.º 
14.133/21. 
 
§ 2º  A extinção do Contrato poderá ser: 
 
I - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
 
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse do CONTRATANTE; 
 
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
 
§ 3º A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
 
§ 4º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do CONTRATANTE, o CONTRATADO será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
 
I - Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data de extinção; 
 
§ 5º A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Contrato, as seguintes consequências: 
 
I - Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
 
II - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE e 
das multas aplicadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
§1º O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 
 
a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; 
 
b) Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos em Lei; 
 



 

 

II - Por acordo entre as partes: 
 
a) Quando necessária a modificação do modo de execução, em face de verificação técnica da inaplicabilidade 
dos termos contratuais originários; 
 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 
fixado sem a correspondente contraprestação dos serviços; 
 
c) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução do Contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco, devendo o CONTRATANTE responder ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro em 
até 60 (sessenta) dias da data de recebimento.  
 
d) A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulada durante a vigência do Contrato e 
antes de eventual prorrogação. 
 
§2º Em caso de alteração unilateral, o CONTRATADO será obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento). 
 
§3º As alterações unilaterais a que se refere o §1º não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
 
§4º Caso haja alteração unilateral do Contrato que aumente ou diminua os encargos do CONTRATADO, o 
CONTRATANTE deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
 
§5º A extinção do Contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
 
§6º A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo CONTRATADO, das prestações 
determinadas pelo CONTRATANTE no curso da execução do Contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 
 
§7º Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a 
data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 
 
§8º Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
 
I - Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio 
Contrato; 
 
II - Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
previstas no Contrato; 
 
III - Alterações na razão ou na denominação social do CONTRATADO; 
 
IV - Empenho de dotações orçamentárias; 
 
V – Concessão de reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
§1º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
 
§2º Caso haja concessão de reajuste, esse terá como base o o Índice Nacional de Custos de Construção – 
INCC, devendo ser observada a seguinte fórmula: 
 



 

 

R = V x (I - Io)/ Io  
 
Sendo:  
 
R = valor do reajuste procurado;  
V = valor contratual sujeito a reajuste;  
I = índice relativo ao mês do reajuste;  
Io = Índice do mês de apresentação do orçamento da licitação.  
 
§3º O reajustamento será precedido de requerimento formal do CONTRATADO, protocolado durante a 
vigência contratual e respeitada a anualidade. O pedido de reajustamento deverá ser analisado e respondido 
pelo CONTRATANTE no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do 
requerimento  pelo CONTRATADO.  
 
§ 4º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  
 
§ 5º A prorrogação do prazo de vigência contratual por culpa exclusiva do CONTRATADO não dará ensejo a 
reajustamento de preços incidente no período.  
 
§ 6º O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem como de 
negociação entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
§1º O objeto será recebido de forma provisória, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante a emissão de termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo máximo de 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado quanto à finalização dos serviços. 
 
§2º O objeto será recebido de forma definitiva, por servidor ou comissão designada para este fim, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias;  
 
§3º O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelos serviços, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 
finais que se fizerem necessários;  
 
§4º Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, relatando eventuais pendências 
verificadas e o prazo de que dispõe o CONTRATADO para saná-las; 
 
§5º Em caso de serem apontadas pendências no referido Termo de Recebimento Provisório, o 
CONTRATADO fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, cabendo 
à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam todas elas devidamente 
sanadas;  
 
§6º Dentro do prazo assinalado no Termo de Recebimento Provisório e após o atendimento das pendências 
apontadas, o CONTRATADO deve realizar comunicação escrita ao CONTRATANTE, solicitando a realização 
de nova vistoria, a fim de comprovar a adequação do objeto aos termos contratuais; 
 
§7º O Termo de Recebimento Definitivo somente será lavrado após o atendimento de eventuais exigências da 
fiscalização quanto às pendências relatadas no Termo de Recebimento Provisório; 
 
§8º Na hipótese de o Termo de Recebimento Provisório ser lavrado sem a indicação de pendências e 
transcorrido o prazo de observação, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo pelo CONTRATANTE; 
 
§9º Se não for lavrado o Termo de Recebimento Definitivo ou realizada a nova vistoria, reputar-se-á como 
realizado o recebimento do objeto, desde que o CONTRATADO tenha comunicado o fato ao CONTRATANTE 
nos quinze dias anteriores à exaustão dos respectivos prazos;  
 
§10º Até a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, o CONTRATADO fica responsável pela 



 

 

guarda dos serviços, equipamentos, objetos, móveis e utensílios, zelando pelo Patrimônio Público, assumindo 
inteira responsabilidade civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos que diretamente 
venha causar ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo; 
 
§11 O Termo de Recebimento Definitivo não isenta o CONTRATADO das responsabilidades cominadas no 
art. 618 do Código Civil Brasileiro.  
 
§12 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial.  
 
§13 A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade de ALFREDO BARBOSA DA SILVA NETO, que terá 
as seguintes atribuições: 
 
I - Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a 
defesa prévia ao CONTRATADO;  
 
II - Emitir avaliação da qualidade da prestação dos serviços;  
 
III - Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
 
IV - Analisar os relatórios e documentos enviados pelo Fiscal do Contrato;  
 
V - Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas 
pelo Fiscal do Contrato;  
 
VI - Providenciar o pagamento das faturas emitidas pelo CONTRATADO, mediante a observância das 
exigências contratuais e legais;  
 
VII - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do Contrato não seja 
ultrapassado;  
 
VIII - Orientar o Fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 
 
§14 A Fiscalização do Contrato ficará sob a responsabilidade de CRISTOVÃO DO AMARAL LOPES JUNIOR, 
que terá as seguintes atribuições: 
 
I - Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim 
como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto 
tanto do CONTRATANTE quanto do CONTRATADO; 
 
II - Conhecer e reunir-se com o preposto do CONTRATADO com a finalidade de definir e estabelecer as 
estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento; 
 
III - Exigir do CONTRATADO o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 
 
IV - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob a sua responsabilidade, e encaminhar a 
solicitação de prorrogação ao Gestor do Contrato; 
 
V - Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
VI - Atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente para o pagamento (carimbo do fiscal); 
 
VII - Comunicar a unidade competente, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após 
os contratos prévios com o CONTRATADO; 
 
VIII - Solicitar a unidade competente esclarecimentos de dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas 
relativas ao Contrato sob sua responsabilidade;  
 



 

 

IX - Acompanhar o cumprimento, pelo CONTRATADO, do cronograma físico-financeiro; 
 
X - Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar a 
autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades ou atrasos à conclusão dos serviços;  
 
XI - Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, 
substituições de materiais e equipamentos, formulados pelo CONTRATADO; 
 
XII - Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, 
após os contatos prévios com o CONTRATADO; 
 
XIII - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
 
§ 1º Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO que: 
 
I - Der causa a inexecução parcial do Contrato;  
 
II - Der causa inexecução parcial do Contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE ou ao interesse 
coletivo;  
 
III - Der causa a inexecução total do Contrato;  
 
IV - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
 
V - Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato;  
 
VI - Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
VII - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 
VIII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
§ 2º Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
I - Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave;  
 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III e IV do § 1º, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
V, VI, VII e VIII do § 1º, bem como dos incisos II, III e IV do § 1º, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave; 
 
IV - Multa:  
a) Compensatória, para as infrações descritas nos incisos V, VI, VII e VIII do § 1º, de 0,50% a 30% do valor do 
Contrato; 
 
b) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista inciso III do § 1º, de 20% a 30% do valor do 
Contrato;  
 
c) Compensatória, para inexecução parcial do contrato prevista inciso II do § 1º, a multa será de 10% a 30% 
do valor do Contrato;  
 
d) Compensatória, para a infração descrita no inciso IV do § 1º, a multa será de 20% a 30% do valor do 
Contrato;  
 
e) Compensatória, para a infração descrita inciso I do § 1º, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 



 

 

 
§ 3º A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
 
§ 4º Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  
 
I - Antes da aplicação da multa ser facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será suportada pela 
garantia contratual e/ou cobrada judicialmente. 
 
III - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  
 
§ 5º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.  
 
§ 6º Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
II - As peculiaridades do caso concreto;  
 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  
 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgão de controle.  
 
§ 7º Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.  
 
§ 8º A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
§ 9º O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
 
§ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO  
 
Este Contrato mantém vinculação ao edital do Processo Administrativo nº 019/2026, Concorrência nº 
002/2026, ao Termo de Referência, ao Projeto Básico à proposta do CONTRATADO e ao ato que autorizou a 
contratação direta. 
 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Nos termos do artigo 92, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o foro competente para dirimir dúvidas ou litígios 
decorrentes deste Contrato é a Comarca da Cidade de Tracunhaém, Estado de Pernambuco, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, 
em 3 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 
 
 

Tracunhaém, _____/________/ 2026. 
 
 
 

Aluízio Xavier da Silva 
Prefeito do Município de Tracunhaém 

CONTRATANTE 
 
 

_____________________________ 
Nome da Empresa 

CNPJ: 
Nome do sócio Administrador 

CONTRATADO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO V 
 

 
 
 
PROJETOS CONTENDO MAPA DA SITUAÇÃO, INFORMAÇÃO SOBRE O 
MUNICÍPIO, MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, A 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, A PLANILHA DE COMPOSIÇÕES, A COMPOSIÇÃO 
DO BDI, O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIROS, PLANTAS E DEMAIS ANEXOS 
– DISPONÍVEL EM MÍDIA DIGITAL. 
 
 


